
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA - NATAL

Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 110, Candelária, Cep 59065-555, Natal/RN
Telefone(s): 84-99994-0144/99684-2311 E-mail: 19pmj.natal@mprn.mp.br

Ofício (número do documento e data no rodapé)

A Sua Excelência o Senhor
Coronel PM ALARICO JOSÉ PESSOA AZEVEDO JÚNIOR
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte
Av. Rodrigues Alves, s/n, Tirol,
Nesta

Assunto: Solicitação de informações
Procedimento: Procedimento Preparatório nº 03.23.2080.0000048/2022-90

Senhor Comandante-Geral,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar cópia do

despacho nº 2908695, bem como para, respeitosamente, solicitar a Vossa

Excelência que, no prazo de 15 dias, esclareça: a) os motivos da transferência do

major FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA PEIXOTO do 4º BPM, em Natal, para a 7ª

Companhia Independente de Polícia Militar, em Ceará-Mirim, bem como a data da

penúltima movimentação do referido oficial; b) se foi instaurado algum procedimento

disciplinar ou inquérito policial militar para apurar possíveis abusos policiais no

atendimento de uma ocorrência na noite do dia 05 de julho de 2022 (terça-feira) na

localidade denominada “Ocupação Emmanuel Bezerra”, nesta capital.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
WENDELL BEETOVEN RIBEIRO AGRA

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por WENDELL BEETOVEN RIBEIRO AGRA, PROMOTOR
DE 3a ENTRANCIA,  em 13/07/2022 às 11:04,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL
CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL E DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto,110,Candelária, Natal/RN, CEP 59065-555, fone (84) 99994-0144

DESPACHO DE INSTAURAÇÃO

Na sessão solene realizada na tarde de hoje (dia 12 de julho de 2022) na

Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, em homenagem aos 188 anos da

Polícia  Militar,  para  a  qual  o  signatário  foi  designado  para  comparecer  pela

Procuradoria-Geral  de  Justiça  representando  o  Ministério  Público,  o  Deputado

Estadual  Coronel  Azevedo,  em  pronunciamento  oficial  no  plenário,  afirmou,  na

presenta do Comandante-Geral da Polícia Militar,  que o major FLÁVIO JOSÉ DE

OLIVEIRA PEIXOTO foi  transferido do 4o BPM, em Natal,  para a 7ª Companhia

Independente de Polícia Militar, em Ceará-Mirim, como retaliação política por sua

atuação policial numa ocorrência envolvendo integrantes de um movimento social,

fato que, aliás, já havia sido noticiado no último domingo na imprensa local1.  No

mesmo sentido,  o  pronunciamento  do  Deputado  Estadual  Subtenente  Eliabe  na

sessão ordinária da Assembleia Legislativa na manhã de hoje2:

Subtenente Eliabe reconheceu o trabalho desenvolvido pelos
policiais militares do 4º Batalhão de Polícia (BPM) no combate
ao crime e cobrou condições de trabalho para os profissionais
da segurança pública.

“Os policiais têm feito sua parte ao tentar inibir o crime, porém,
falta  condições  de  trabalho  e  muitas  vezes  a  interferência
política  tem  atrapalhado.  É  preciso  deixar  que  o  trabalho
policial seja feito da forma correta”, cobrou.

O  deputado  denunciou  a  ação  de  membros  do  “Movimento
Liberdade  nos  Bairros”.  “Alguns  membros  estão  se
escondendo  por  traz  do  movimento  para  cometer  crimes  e
assaltos  na  Zona  Norte.  Inclusive  um  veículo  utilizado  em
vários  assaltos  foi  encontrado  na  casa  de  um  morador  da
Ocupação  Emmanuel  Bezerra,  localizado  na  Ribeira,  Zona

1 Disponível  em:  https://www.blogdobg.com.br/major-da-pm-e-transferido-apos-protestos-de-
movimento-social-na-governadoria-e-policias-afirmam-que-denuncias-sao-falsas-para-proteger-
assaltante/;  https://blogtuliolemos.com.br/o-governo-de-fatima-entre-a-pm-e-o-movimento-social/.
Acesso em 12/07/2022.
2 Disponível em:  http://www.al.rn.gov.br/noticia/24863/subtenente-eliabe-discute-inseguranca-no-rn-e-
valorizacao-da-pm. Acesso em 12/07/2022.
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Leste da capital. E é preciso que a polícia faça o seu trabalho”,
indignou-se.

Por fim,  subtenente Eliabe acusou o Governo do Estado de
perseguição  com a  equipe  do  4º  BPM,  liderada  pelo  Major
Peixoto. “Mesmo sem condições de trabalho essa equipe tem
cumprido  sua  missão.  Mas  sabe  qual  foi  o  presente  que  o
Major Peixoto ganhou? Uma transferência para um município
do interior. É assim que se reconhece o esforço de quem quer
trabalhar direito e acabar com a criminalidade?”, questionou.

Desta  forma,  dois  membros  do  Poder  Legislativo  Estadual,  em

pronunciamentos  públicos  na Assembleia  Legislativa,  apontam motivação política

para transferência de um oficial  da Polícia Militar,  fato  que,  se confirmado,  é de

peculiar gravidade.

Em consulta ao Processo SEI nº 01510114.001889/2022-09 (mencionado

na reportagem do Blog do BG), verifica-se que o Memorando nº 126/2022/PM - GAB

CMD/PM - CMD GERAL, de 7 de julho de 2022, do Comandante-Geral da Polícia

Militar, dirigido ao Diretor de Pessoal, não contém fundamentação específica, mas

apenas  a  informação  de  que  visa  “o  atendimento  da  conveniência  do  serviço,

assegurando às OPMs o efetivo necessário ao desempenho de suas missões” e

determina  a  adoção  das  “medidas  administrativas  necessárias  no  sentido  de

movimentar” dois oficiais, sendo um deles o major PM referido nos pronunciamentos

dos parlamentares.

Os  elementos  até  o  momento  disponíveis  não  são  suficientes  para  a

instauração imediata de um inquérito civil, mas apontam a necessidade de apurar

lesão a direito  difuso cuja tutela cabe ao Ministério  Público,  qual  seja,  o correto

funcionamento  das  instituições  policiais,  sem  interferência  político-ideológica  de

qualquer natureza, e, consequentemente, a regular execução da atividade policial

pelos agentes de segurança pública sem o receio de retaliações. É possível, por

outro lado, que tenham ocorrido excessos na atuação policial militar, que também

devem ser apurados no procedimento criminal ou disciplinar adequado.

Em  face  do  exposto,  com  fundamento  no  art.  15  da  Resolução  nº

12/2018-CPJ, determino a instauração de PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO para

apurar possível irregularidade na transferência do major da Polícia Militar FLÁVIO

JOSÉ DE OLIVEIRA PEIXOTO objeto do Processo SEI nº 01510114.001889/2022-

09. Em consequência, determino as seguintes providências:
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1) Juntar aos autos cópia integral do Processo SEI nº 01510114.001889/2022-09;

2) Oficiar ao CIOSP requisitando todos os registros sobre o despacho de equipes da

Polícia Militar  para atender uma ocorrência na noite do dia 05 de julho de 2022

(terça-feira)  na  localidade  denominada  “Ocupação  Emmanuel  Bezerra”,  nesta

capital;

2)  Oficiar  ao  Comandante-Geral  da  Polícia  Militar,  com  cópia  deste  despacho,

solicitando que, no prazo de 15 dias, esclareça: a) os motivos da transferência do

major  FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA PEIXOTO do  4o BPM,  em Natal,  para  a  7ª

Companhia Independente de Polícia Militar, em Ceará-Mirim, bem como a data da

penúltima movimentação do referido oficial; b) se foi instaurado algum procedimento

disciplinar  ou  inquérito  policial  militar  para  apurar  possíveis  abusos  policiais  no

atendimento de uma ocorrência na noite do dia 05 de julho de 2022 (terça-feira) na

localidade denominada “Ocupação Emmanuel Bezerra”, nesta capital;

3)  Notificar  o  major  PM  FLÁVIO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA PEIXOTO  para  prestar

esclarecimentos  nesta  19a Promotoria  de  Justiça  em  data  compatível  com  os

compromissos funcionais deste promotor e do referido oficial nos próximos 10 dias,

de  forma  presencial  ou  por  videoconferência,  devendo  a  assessoria  jurídica

providenciar os ajustes necessários;

4) Publicar o presente despacho no Diário Oficial.

Natal, data da assinatura eletrônica.

Wendell Beetoven Ribeiro Agra
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por WENDELL BEETOVEN RIBEIRO AGRA, PROMOTOR
DE 3a ENTRANCIA,  em 12/07/2022 às 19:25,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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DESPACHO

  
Processo nº 05510079.001123/2022-31
Interessado: GABINETE DO COMANDO GERAL DA PM
  
Remeta-se à Diretoria de Pessoal (DP), para prestar informação

acerca da data da penúltima movimentação do referido Oficial, à Diretoria de Justiça
e Disciplina (DJD) para prestar informação quanto ao item b) do Ofício/Documento
nº 2910172 (Id. nº 15388846), bem como, à Assessoria de Controle Interno de
Demandas Judiciais (ACIDJ) para fins de conhecimento, acompanhamento e
controle dos autos.

 

ALARICO JOSÉ PESSOA AZEVÊDO JÚNIOR - CEL PM
Comandante Geral

Documento assinado eletronicamente por ALARICO JOSE PESSOA
AZEVEDO JUNIOR, Coronel PM, em 13/07/2022, às 14:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de
30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15395010 e o código CRC C5B4F0FE.

Referência: Processo nº 05510079.001123/2022-31 SEI nº 15395010
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ENCAMINHAMENTO

  
Processo nº 05510079.001123/2022-31
Interessado: GABINETE DO COMANDO GERAL DA PM
  

 

Encaminhe-se o presente processo à DP/3, o qual trata de assunto
pertinente a esse setor.

 
Natal/RN, em 13 de Julho de 2022.
 
 

Michel Pegado de Carvalho - Sgt PM
Mat.: 166.927-3

Documento assinado eletronicamente por MICHEL PEGADO DE CARVALHO,
3º Sargento PM, em 13/07/2022, às 15:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15397821 e o código CRC C5406674.

Referência: Processo nº 05510079.001123/2022-31 SEI nº 15397821
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Memorando nº 126/2022/PM - GAB CMD/PM - CMD GERAL
Ao Sr. Diretor de Pessoal da PMRN

  
Assunto: Movimentação de Oficiais.

  

Senhor Diretor,
 
Visando o atendimento da conveniência do serviço, assegurando às

OPMs o efetivo necessário ao desempenho de suas missões, determino a Vossa
Senhoria que sejam adotadas as medidas administrativas necessárias no sentido de
movimentar os Oficiais, abaixo relacionados:

1) Major PM Marcos Swami de Sousa Pereira, matrícula nº 114.678-5,
para exercer a função de Chefe de Operações do Comando de Policiamento
Metropolitano (CPM);

2 ) Major PM Flavio Jose de Oliveira Peixoto, matrícula nº 194.967-5,
para exercer a função de Comandante da 7ª Companhia Independente da Policia
Militar (7ª CIPM).

 
Atenciosamente,
 
 

ALARICO JOSÉ PESSOA AZEVÊDO JÚNIOR – CEL PM
Comandante Geral

Documento assinado eletronicamente por ALARICO JOSE PESSOA
AZEVEDO JUNIOR, Coronel PM, em 07/07/2022, às 14:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de
30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15304518 e o código CRC 254ADEDD.

Referência: Processo nº 01510114.001889/2022-09 SEI nº 15304518
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PORTARIA-SEI Nº 3038, DE 07 DE JULHO DE 2022.
MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS

 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe confere o art. 4º, da Lei
Complementar nº 090, de 04 de janeiro de 1991, o art. 5°, e art. 12, do Decreto
Estadual Nº 8.330, de 02 de fevereiro de 1982 combinado com o art. 4º, do Decreto
Estadual Nº 11.519, de 24 de novembro de 1992; e

 

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar ajustes para um melhor
funcionamento das Organizações Policiais Militares, a fim de adequar o quantitativo
de recursos humanos disponíveis, garantindo a funcionalidade de tais unidades;

CONSIDERANDO o solicitado no Memorando 126 (15304518), de 07 de
julho de 2022, contido no processo SEI Nº 01510114.001889/2022-09;

 
RESOLVE:
 
1. Dispensar:
- A Major QOPM MARIA HELENA MELO DOS SANTOS LINHARES,

matrícula Nº 108.033-4, de exercer a função de Chefe de Operações do Comando de
Policiamento Metropolitano - CPM (Natal/RN);

- O Major QOPM MARCOS SWAMI DE SOUZA PEREIRA, matrícula
Nº 114.678-5, de exercer a função de Comandante da 7ª Companhia Independente
de Polícia Militar - 7ª CIPM (Ceará-Mirim/RN);

- O Major QOPM FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA PEIXOTO, matrícula Nº
194.967-5, de exercer a função de Subcomandante do 4º Batalhão de Polícia Militar –
4º BPM (Natal/RN);

 
2. Designar:
- A Major QOPM MARIA HELENA MELO DOS SANTOS LINHARES,

matrícula Nº 108.033-4, para exercer a função de Chefe Adjunta da Seção
Administrativa do Comando de Policiamento Metropolitano - CPM (Natal/RN);

- O Major QOPM MARCOS SWAMI DE SOUZA PEREIRA, matrícula
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Nº 114.678-5, para exercer a função de Chefe de Operações do Comando de
Policiamento Metropolitano - CPM (Natal/RN);

- O Major QOPM FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA PEIXOTO, matrícula Nº
194.967-5, para exercer a função de Comandante da 7ª Companhia Independente de
Polícia Militar - 7ª CIPM (Ceará-Mirim/RN).

 
3. Determinar a Ajudância Geral a publicação em BG e, em seguida,

remeter à Diretoria de Pessoal – DP/4, para arquivar.
 
Quartel do Comando Geral da Polícia Militar em Natal/RN, 07 de julho de

2022.

 

Alarico José Pessoa Azevedo Júnior - Cel QOPM
COMANDANTE GERAL DA PMRN

 

Documento assinado eletronicamente por ALARICO JOSE PESSOA
AZEVEDO JUNIOR, Coronel PM, em 07/07/2022, às 16:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de
30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15305908 e o código CRC 5637D361.

 
Referência: Processo nº 01510114.001889/2022-09 SEI nº 15305908
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DESPACHO

  
Processo nº 01510114.001889/2022-09
Interessado: @interessados_virgula_espaco@
  
Considerando que a PORTARIA-SEI Nº 3038, DE 07 DE JULHO DE 2022,

foi publicada no BG Nº 123, de 07 de julho de 2022 (Id. 15345112), por ordem do
Chefe da DP/4, arquive-se o presente processo, haja vista o Deferimento do pleito.

 
 

Giulliano Alves de Sousa – 3º SGT PM
AUXILIAR DP/4

 

Documento assinado eletronicamente por GIULLIANO ALVES DE SOUSA, 3º
Sargento PM, em 11/07/2022, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15345131 e o código CRC F3276CCF.

Referência: Processo nº 01510114.001889/2022-09 SEI nº 15345131
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ENCAMINHAMENTO

  
Processo nº 01510114.001889/2022-09
Interessado: @interessados_virgula_espaco@
  
De ordem do Sr. TC PM Chefe da Ajudância Geral da PMRN, ao Sr. Cel PM

Diretor de Pessoal, informando que a Portaria Nº 3038 foi inserida no BG Nº 123, de
07/07/2022

Atenciosamente,
Valdemar Antônio da Silva Júnior - 3º Sgt PM

Setor de Publicação do BG.
Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ANTONIO DA SILVA
JUNIOR, 3º Sargento PM, em 12/07/2022, às 08:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro
de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15358363 e o código CRC 7B2A940A.

Referência: Processo nº 01510114.001889/2022-09 SEI nº 15358363
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DESPACHO

  
Processo nº 05510079.001123/2022-31
Interessado: GABINETE DO COMANDO GERAL DA PM
  

Ao(À) Sr(a). Cmt do(a) 7ª CIPM

 

 
Em atenção ao processo supra, encaminho a 7ª CIPM, para notificar o

Maj PM FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA PEIXOTO, a fim de que no prazo de 10 dias preste
esclarecimentos na 19ª Promotoria de Justiça, devendo ser observado as
orientações contidas no ofício requisitante, referente ao comparecimento no local da
audiência ou os requisitos necessários para a realização de audiência virtual.

Outrossim, solicito que em caso de impossibilidade de atender esta
solicitação, seja informado diretamente a autoridade requisitante, cientificando
posteriormente esta diretoria.

 

ARTHUR EMÍLIO MONTEIRO DE ARAÚJO - Cel QOPM
DIRETOR DE PESSOAL

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR EMILIO MONTEIRO DE
ARAUJO, Coronel PM, em 13/07/2022, às 20:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15399376 e o código CRC 1E3816D6.

Referência: Processo nº 05510079.001123/2022-31 SEI nº 15399376
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